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1. Preliminares
“rBer ea

O presente documenio tem como objetivo apresentar o orçamento para que sirva de referência para

locação de veículos e méquinas pesadas para que fiquem à disposição da Secretaria Municipal de

infraestrutura

—
e Serviços públicos do município de Jaguaruana, estado do Ceará.

Jaguaruana localiza-se ao teste do Estado do Ceará e tem como coordenadas geográficas a latitude 4º

50/02” (S) e a longitude de 37º 46752” (W). Com uma área de 867,25 km”, equivale a 0,58%do
território estadual. Possui altitude média de 20.0m em relação ao nível do mar e encontra-se a 173 Km

da capital. Limita-se ao norte com o municipio de Aracati E Itaiçaba; ao sul com os mt icipios de

Russas. Quixeré e o Estado do Rio Grande do Norte: e à Oeste com os municípios de ltaiçaba, Palhano

(IPECE. 2007).e Russ:

A divisão politico-administrativa de Jaguaruana de acordo com o IPECE (2007) divide o município em

cinco distritos: Jaguaruana (Sede), Borges. Giqui, São José do Lagamar e Saquinho. Possui ainda

diversas outras localidades espalhadas sobre seu território. O acesso ao município, a partir de Fortaleza.

7 feito através da BR-116, até pouco antes de Russas. e daí tomando-se a C E-263 até a sede

ipal. Outra alternativa viável se dá através do município de Aracati e. em seguida, através da CE-

. chegando a Jaguaruana.

2. Disposições Iniciais

Antes de ser iniciado qualquer serviço, e antes mesmo de mobilizar qualquer máquina pesada, o local

do mesmo deverá ser visitado pela equipe de engenharia do município que fará uma avaliação geral do

so à ser executado. mencionando em relatório os locais onde serão executados os serviços.

3. Fiscalização

2.1 À Contratada deverá obedecer toda e qualquer orientação geral da equipe de engenharia do

município. Um funcionário indicado pelo município cfetuará, diariamente, relatórios fotográficos e

acompanhamento dos serviços de modo a comprovar à real execução dos serviços, emitirá relatório que

deverá ser encaminhado a equipe de engenharia do município para que a mesma efetue a medição dos

serviços:

3.2 A Fiscalização dos serviços será feita pelo ente federado, por meio do seu Responsável Técnico e

posto, portanto. em qualquer ocasião, a Contratada deverá submeter-se ao que for determinado peio

fiscal.

3.3 Fica à Contratada obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou mesmo do preposto.

ojuc esteja sob suas ordens, se isso lhe for exigido pela Fiscalização, sem haver necessidade de

declaração quanto aos motivos. A substituição deverá ser realizada dentro de 24 (vinte ce quairo) horas.

2.4, Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar que sejam refeitos.

quando eles não forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou com à boa técnica

construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira responsabilidade da Empreiteira.

sresença da Fiscalização na obra, não exime & sequer diminui a responsabilidade d

a legislação vigente. SN)
+ e " .

À nel St
4, Contrato: Disposições Contratuais

eo Endere
Em caso de dúvida ou divergência na interpretação das Especificações, primeiramente, deverà ser

consultada a equipe de engenharia do município
nm m
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5, Registro da Obra em Órgãos Competentes

Todas os serviços deverão utilizar mão-de-obra de alto padrão têcnico, não sendo permitido o em

de profissionais desconhecedores da boa técnica e da segurança.

6. Veículos
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O Operador Combustível

TCARREGADEIRA DE PNEUS HP 11) "CONTRATADA CONTRATADA

1P.
LISO VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO

| CONTRATADA CONTRATADA

LO MEC. CPRANCHA 3 EIXOS CONTRATADA CONTRATADA —

T

DE ESTEIRA CLAMINA E; CONTRATADA CONTRATADA

LESCARIFICADOR
Í | eTRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, MM coNTRAataDA | CONTRATADA

TRAÇÃO 4X4, COM GRADE DE DISCOS |
Í

| ACOPLADA
j

|

MESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, II CONIRATADA | CONTRATADA

|! CAÇAMBA 1,20 M3, PESO OPERACIONAL 21 T. Í
i

!
POTÊNCIA BRUTA 155 HP

j
Í )

FEAMINHÃO TANQUE 8000 1|--ALUGUEL I CONTRATADA
— CONTRATADA

OTONIVELADORA—POTÊNCIA BASICA; CONTRATADA CONTRATADA |

LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO Í

| BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3.7 |

i M
t

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM| CONTRATADA ITMCTONITRATADA
—|

|! CARREGADEIRA. TRAÇÃO 4X4. POTÊNCIA LÍO. | i

AMBA CARREG. CAP. MIN. 1 M3,
|

i

RETRO CAP. 026 M3. PESO! Í

AL MIN. 6.674 KG. PROFUNDIDADE |

;
E CABINE SIMPLES COM MOTOR | CONTRATANTE ; CONTRATADA

1.6 FLEX, CÂMBIO MANUAL, POTÊNCIA 101/104 | :

| CV. 2 PORTAS Í |

CAMINHÃO CICARROCERIA DE MADEIRA HP | CONTRATADA—| CONTRATADA
| 136 (CHP)

Í

Í

1INHÃO BASCULANTE 6 M3 | CONTRATADA CONTRATADA

TOAMINHÃO COMERC. EQUIP. C/GUINDASTE — |— CONTRATADA CONTRATADA
: POLIGUINÇCHO

Í

A
George Barbosa de Almeida

Engenheiro Civil
RNP 061392791i-5
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RESUMO DO ORÇAMENTO
| Locação de Veicuios e Méquinas Pesadas DATA : 24/01/2020

PREÇO TOTAL

en, Ros
Eopept

%

Veículos e Máquinas

Benefícios e Despesas indiretas (BD!)

4.374.975,50

941.932,23

82,28

VALOR ORÇAMENTO: 4.374.975,50

VALOR BD! TOTAL: 941.932,23

VALOR TOTAL: 5.316.907,73

Eng.as ne

Engenheiro Civil
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| | PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA: Í Locação de Veiculos e Máquras Pesadas
DATA : 24/01/2020

FONTE

E
| jaguarvane- DE

Prefe: iunicipal de uaguaniana

T

EA Í
Í | PREÇO

DESCRIÇÃO |
FONTE UNID jauANTIDADE] UNITÁRIO R$ j

TOTALRS

Veiculos e Máquinas

Í 4.374.975,50

ICARREGADEIRA DE PNEUS 1,70 M3 (ALUGUEL) SEINFRA H
Í

x

Í ICOMPACTADOR LISO VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO SEINFRA " pp...
ALUGUEL)

1 i | CAVALO MECÂNICO COM PRANCHA DE 3 EIXOS SEINFRA KM 15.000,00 |
j j

t t DI E! sec t

T

Í ITRATOR DE ESTEIRAS COM LAMINA E ESCARIFICADOR SEINFRA " 1.000,00)

TOR DE PNEUS COM POTENCIA DE T22 CV. TRAÇÃO 4X$.
T

15 |

—
s6020 GRADE DE DISCOS ACOPLADA - CHP DIURNO. SINAP! cn 2990,00 |

F 02/2017

Í

TESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1.20
T

6
8807—|M3PESO OPERACIONAL 21 T. POTÊNCIA BRUTA 155 HP - SINAP! cHP 4.000,00 |

Í icuP DIURNO AF 08/2074 j
j

i CAMINHÃO TANQUE 8.000 1 (ALUGUEL)
| SEINFRA Ho 00.00 |

EO TMOTONVELADORA POTENCIA BASICA LIQUIDA PRIMEIRA
Í

T

Í iMARCHA) 125 HP. PESO BRUTO 13032 KG. LARGURA DA SINAP! cHP 4.000,00 |

À LÂMINA DE 3,7 M - GHP DIURNO, AF. 06/2014
À

)

Í IRETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA,.
T

Í

Í | TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍO. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP.
Í

| srs |MINTAS TAÇAMBA RETRO CAP. 0.26 M3. PESO '
SINAFI cHP 2.050,00 |

Í
PERACIONAL MIN. 6.874 KG. PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO i

MAX 437 M- CHP DIURNO. AF 06/2014
j

ANMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1 6 FLEX.
T

110 92145 NCIA 101/104 CV. 2 PORTAS - CHP
Í Sinai |  crP 4.009,00]
Í

[CAMINHÃO BASCULANTE 8 M3 (CHP) |
Í

SENFRA ||+ j
À

T

SEINFRA
Í H 3.000. a;

RO COMERC. EQUIP. C/GUINDASTE - POLIGUINCHO

E ouas
j

j

j O CICARROCERIA DE MADEIRA HP 136 (CHP) SEINFRA | KH 4 000.00 |
À

Í

VALOR ORÇAMENTO:

VALOR BDi TOTAL:

VALOR TOTAL:
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

OBRA: T Loceção de Veícuios e Méquines Pesadas DATA : 24/01/2020

HIIUISGNO +

FONTE VERSÃO

* LOCAL: | jegueruana- CE E
CLIENTE: 7 Prefedura Murcia! de Jaguarieno

É

+

FONTE i UNID COEFICIENTE

SEINFRA | 0,00000000

SEINFRA |

* 2. 032668 - COMPACTADOR LISO VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO (ALUGUEL) (H)

SsE m np &Ém 8

IBAMENTO
FONTE |

| COMP. LISO VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO - ALUGUEL (CH) SEINFRA i

COMP. LISO VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO - ALUGUEL (CHP) SEINFRA H 1,00000000 105.45]
+

E à t
i

Í

VALOR COM ENCARGOS: |

i
TOTAL EQUIPAMENTO:

Í VALOR BDi (21.53%): | 2481)

Í VALOR COM BDt: | 140,82,

3 - CAVALO MECÂNICO COM PRANCHA DE 3 EIXOS (KM)

é FeutraMENTO FONTE UNID|COEFICIENTE|PREÇO UNITÁRIO | TOTAL

. C/PRANCHA 3 EIXOS - ALUGUEL (CHI) SEINFRA H 0.00000000 43.65 0.00

í
IJTAVALO MEC. C/PRANCHA 3 EIXOS - ALUGUEL (CHP) SEINFRA H 9,02500000 see]

T

Í

VALOR SEM ENCARGOS: | 3,90

| VALOR ENCARGOS (85.20%;: | 9,23oreÍ VALOR COM ENCARGOS: | 4,3
VALOR BDi (21.53%): |

j VALOR COM BD!: |
À j

Etna
rareaaame

4. 05313 - TRATOR DE ESTEIRAS COM LÂMINA E ESCARIFICADOR (ALUGUEL) (H)
T T

EQUIPAMENTO
FONTE

| uno|cosFicieENTE | PREÇO UNITÁRIO |

ses SEINFRA H G0.00000000 | 61.97!

9777
SEINFRA Hs 1.00000000 |

E ão

$
Í

t

í TOTAL EQUIPAMENTO: | 162,50
Í

Í

VALOR SEM ENCARGOS: | 162,50

i VALOR ENCARGOS (8: j 10,28

Í VALOR COM ENCARGOS: | 172,78

Eita
Aa

aaa
de | VALOR BD! (21.53%): 37.20:

m errEns. io Civ! | VALOR COM BD: |
209,98

engenheiro - Ad

Leon
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS co / /h s
OBRA: T

Locação de Veiculos e Máquinas Pesadas * DATA : 24/01/2020
2

= VONd “

FONTE

LOCAL: | Jaguansens- CE Fi
CLIENTE:

Í
Preteitura Municipal de Jaguaniana SINAP

0230 - TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE DE DISCOS ACOPLADA - CHP DIURNO. AF. 62/2017

.
FONTE | UND | cosricente|PREÇO UNITÁRIO | ToTAL

(CARGOS COMPLEMENTARES SiNAPro | 1 GOODUÇAO |

TRAÇÃO 4X4. COM SINAPi s 1 90000000 | 10,11

AF 2/2017
Í

2801€ NEUS COM RAÇÃO 4X4. COM SINAPi HA
SCOS ACOPLADA - JUROS. AF. 02/2017 i Í

e——— CIA DE 122 OV. TRAÇÃO 4x4. COM|

—
SINAPE |Í ADA - MANUTENÇÃO. AF. 02/2017 $

;
DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, SINAP! n

ACOPLADA -
MATERIAIS NA OPERApaEEESEE

E2S—Í VALOR SEM ENCARGOS: | 8,8:POaemeemT—|erer————=—

í

Í VALOR ENCARGOS (85.20: 6.42

VALOR COM ENCARGOS: ;
Í

VALOR BD! (21,53%): | 22,61,

+ VALOR COM BDI!: |Í 127,64Seiak

CESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3. PESO OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - cnHP

LACEDE

aaa

Leda06/2014 (CHP)
FONTE umD|COEFICIENTE|PREÇO UNITÁRIO

|
TOTAL

ESCAVADEIRA COM ENCARGOS SINAP! H 1.00000000 13.10

TARES
RA Hi DRÁUJLICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3. SINAPI H 1,00000009 28.26] 25.28

ONAL 21 T. POTÊNCIA BRUTA 155 HF -
Í

544
j

AVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 Mi. SINAP! no 1.00006000 | es sso
OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - JUROS. j

Í

|

HIDRÁULICA SOBRE
EESTEIRAS. CAÇAMBA 1,20 M3, SINAPEO jo; Í

1 31.58 31.58

Í j

FIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS. CAÇAN SINAPi Pos 1 8612)
.

POTÊNCIA BRUTA, 185 Hi i |
Í

i Í
Í

Í TOTAL SERVICO: | 155,56LooDeaEASoaanÉpasaSaiaEE

amaseeRoTAN
Í VALOR SEM ENCARGOS: | 186,56JatoCE]

i VALOR ENCARGOS (85,20%): | 7.35
Ir—————i

VALOR COM ENCARGOS: | 16321,ÉEoooNasaodeio
Í VALOR BD! (21.53%): | 35.29

Í VALOR COM BDI: | 199,20o1.7. 03258 - CAMINHÃO TANQUE 8.000 | (ALUGUEL) (H)

EQUIPAMENTO Í FONTE UNID
|

COEFICIENTE|PREÇO UNITÁRIO ToTAL

CAMINHÃO TANQUE 8000 | - ALUGUEL (CH) | SEINFRA H 0.00000000 2735

ic6ss

—
|CAMINHÃO TANQUE 8000 | - ALUGUEL (CHP) | SEINFRA H 093642703 86.86 81.34,

À TOTAL EQUIPAMENTO: | 31,24—
j VALOR SEM ENCARGOS:

t VALOR ENCARGOS (85,20%): |

j VALOR COM ENCARGOS: |

Í VALOR BD! (21,83%): |

é i VALOR COM BD!: |

Ps faasate.
EM: GE nneiro Cas

Engâga-cE?



OBRA: ] Locação de Veicuios e Máquinas Pesadas

GUN O
LOCAL: jaguaruena - CE

|eutENTE: |
Preferura Municipal de Jeguaniane

Í Í
i

MOTONIVEL ORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE

P DIURNO. AF.oe:2014 (CHP)
FONTE

OTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA
SO BRUTO 13032 XG, LARGURA DA LÂMINA DE

AÇÃO AF 06/2014

SINAP!

SINAP! x

NIVELADORA COM ENCARGOS SINAP!

À BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA
KG. LARGURA DA LÂMINA DE

SINAP!

POTÊNCIA
SÃO. CA LIQUIDA (PRIMEIRA

32 KS, LARGURA DA LÂMINA DE
SINAP!

VALOR ENCARGOS (85,20%):

VALOR COM ENCARGOS: |

VALOR BDi [21.53

VALOR SEM ENCARGOS: | 148,54

'ALOR COM BD:

914 (CHP)

78 - RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍO. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP, MIN. 1

AMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MIN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO.

FONTE
|

PREÇO UNITÁRIO

DEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA.
Í Ê! LÍO. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN.

it M CAMBA RETRG CAP. 0.26 M3. PESO OPERACIONAL MIN

PROFUNODI DADE ESCAVAÇÃO MÁX 4,37 M -

E 08/9014AO. AF 08:20

SINAPI

|

voÍ

Y OESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA,
TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LiQ. 88 HP. CAÇAMBA CARRES. CAP. MIN

CAÇAMBA RETRO CAP. 0.26 M3, PESO OPERACIONAL Wi

KG. PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MATERIAIS
ERAÇÃO AF08/2014

SINAP! |

í

Í

|

DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS
MENTARES

SINAP!

CAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA.
X4, POTÊNCIA LÍQ. 86 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN

CAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MIN.)
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4.37 M -)

ÇÃO. AF 06/2014

SINAPI

IRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA,

ÉPES CARREG. CAP MÍN.

Í

SINAPI

TOTAL SERVICO:

o A

o Te

ij VALOR SEM ENCARGOS: |
VALOR ENCARGOS (35.20%;: |

VALOR COM ENCARGOS: |
Í VALOR BD! (21.53%): |

j VALOR COM BDI: i

92145 - CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO MANUAL, POTÊNCIA 101/104 CV, 2 PORTAS - CHP DIURNO.

FONTE UNID COEFICIENTE | PREÇO uNITÁRIO |
à

f T
T

j j

COM ENCARGOS|  SINAPI a) 90.060G000
À j j



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES
É

DE CUSTOS

joBRA: 7 Locação de Veiculos e Máquinas Pesas DATA: 24/01/2020

tai sido b FONTE VERSÃO

j LOCAL: Jaguaruane - CE Ã.

joLIENTE: cipal de Jaquarvana

CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CÁMBIO|

—
SINAPI T

POTÊNCIA 101! 04CV, 2 PORTAS - DEPRECIAÇÃO.
15

" NETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO SINAPI Hs 0.72046112 0.66 o

POTÊNCIA 1901/1604 CV. 2 PORTAS - JUROS. AF1/2
MPLES COM MOTOR 1.6 FLEX. CÂMBIO SINAP! Hs 072048112 0.53

4 CV. 2 PORTAS - IMPOSTOS E Í

j

HA

22 MPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO SINAP! Bo 182
4 CV. 2 PORTAS - MANUTENÇÃO. Í

5 COM MOTOR 16FLEX, CÂMBIO SINAPi R e
2 PORTAS - MATERIAIS NA

j Í

Í VALOR ENCARGOS (85,20% 9,01

Í VALOR COM ENCARGOS: 53,84aee

ereta
Í VALOR BDi (21.53%): 11,88!

Í VALOR COM BDi: 65,43SRCasedan
ido

11, 10690 - CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP) (H)

TRANSPORTE
FONTE UND|COEFICIENTE|PREÇO UNITÁRIO TOTAL

2707—[DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 32471233 1.00 156.32

12702 JUROS SEINFRA H 17208041 1.oo sA7

2703 SEINFRA H 2298706850 1.00

PERAÇÃO DO CAMINHÃO BASCULANTE 6M3 SEINFRA Hs 089089243 48,98 as 82:

OBRA DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO BASCULANTE 6M3 SEINFRA H 0.88088243 10,85;

.
Í

TOTAL TRANSPORTE: |
i VALOR SEM ENCARGOS: | 3se.77

i VALOR ENCARGOS (85.20%): 8,23

ij VALOR COM ENCARGOS: 5,00ossoÍ VALOR BDI (21,53

VALOR COM BD: | 127,81:

12. 10705 - CAMINHÃO COMERC. EQUIP. C/GUINDASTE - POLIGUINCHO (CHP) (HR)

FONTE UNID|COEFICIENTE TOTAL

SEINFRA H
|

1420827421

SEINFRA Í n | 5.86091187

SEINFRA |
HH | 2131240883

COMERC. EQUIP. C/|—SEINFRA H 087789193

PERAÇÃO DO CAMINHÃO COMERC. EQUIP. C/|

—
SEINFRA HO 087789193 10.85

j i
j

T TOTAL TRANSPORTE: 93,88

Í VALOR SEM ENCARGOS: 93,89

Í VALOR ENCARGOS (85,20%): | si
Í VALOR COM ENCARGOS: | 102,00

Eng. GÓTEA rhosaee VALOR BDI (21.53%): | 21,88
Eng. iro oEengenhei Í : 12306Ber CESSA Do

VALOR COM BOI: |
— 23,88.



RELATÓRIO AN

Locação de Veicuios e Méquinas Pesadas

ALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

Jaguaruana - CE

Fretetura Municipal de Jaguanuana

FORTE Tumo|COERICIENTE | PREÇOUNITÁRIO |

SEINFRA H 1.00] Te

ss TENÇÃO Í
Í

1

3; MA AÇÃO DO CAMINHÃO C/ CARROCERIA DE ag

2730 DO CAMINHÃO C/ CARROCERIA DE)

—
SEINFRA |

HE
19e À Í

ido é

NCARGOS: | 24,15o————
1 VALOR ENCARGOS [85.20%):

| 2,23

Í VALOR COM ENCARGOS: | 103,33!ÉceoCosas
Í

VALOR BDi i21.53%):o$ VALOR COM BD!: |Lo
Foo. consarmasadeÉ

heiro C”:
-CESSTAS



COMPOSIÇÃO DO BD!

Tera | Locação Ge Veicu
T

7
focar | Jaguerana- CE

1 Oo
Í - E 1

|CLENTE fura Municipal de Jaguá
Í

SSca
cor | DESCRIÇÃO To |) oo

Lo o .
DESCRIÇC Í o Sep sp es

| Benefício Í

Garantia/seguros
j

L Lucro
Í

Í

TOTAL) 2,80

| Despesas indiretas
Pp TAC | Aadministração centra! Í

Í DF T Despesas financeiras Í

Í R | Riscos Í

TOTAL ao

Í
| impostos

3,00

Í

3,00

Í
0,65

| CTPRB (2%, APENAS QUANDO TIVER DESONERAÇÃO iNSS ) 450
|

:

- TOTAL 115

A Caraça
Ent ane”. EEngfga-cE



nortemeo

resmas

rt

E]
TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

DATA : 24/01/2020
OBRA: | Locação de Veiculos o Méquinas Pes:

IR LOCAL: | Jaguaruene-CE

|CLIENTE:

VERSÃO

HORA% |

:
2.

; Acidentes de Trabalho Í 3
Í 8

:

TOTAL, 8

Í B F
GRUPO B j

81 Descanso Semanai Remunerado
1 17.85] 0.00!

B2 Feriados 371 0.00:

B3 Auxilio - Enfermidade 0,92 0.71

sá 13º Salári
Í 10,83) 8.

í BS | Licença PaternidadE 0.07] 0,06!

Bê | Faltas Justificaças 0.72] 0,586:

Í 2 Dias de Chuvas Í 1,55) 0,00:

B8 Auxilio Acidente de Tr. Í o, Í 0.09:

BS
À Í 29,18 7.07

ET
Í a 002

&
TOTAL! 44,97] 18,84.

j C |] GRUPO C

ci | Aviso Prévio indenizado |

f Trabalhado
Í

TFérias Indenizadas
T

Cá 1 Depósito Rescisão Sem Justa Causa *

cs | Indenização Adicional

| TOTAL 15,41 11,86,

D TGRUPOD
Di Í Reincidência de Grupo A sobre Grupo À Í 755)

Í D2 Reincidência de Grupo À sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidêricia 0,47

L do FGTS sobre Aviso Prév! o
à

j
TOTAL 3,19]

Horista = 85,20%
Mensailista = 48,59%

ATB+C+OD

memoSETIRA mess â
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SPO DE, h

Cy,

es Anotação de Responsabilidade Técnica - ART FE Á. ART OBRA SERVIÇ 2FÉ Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA CE / SS
Nº CE2020065057 7

; : RE ã O E

uv”

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará o L

8 =
INICÍAL Rubrica

Sen,8, 2Pr op so

—— 1. Responsável Técnico EA
GEORGE BARBOSA DE ALMEIDA

7 ?

rofissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0813927315

Registro. 061392781iSCE

o 2. Dados do Contrato

Contratante: Municipio de Jaguaruana
CPF/CNPJ: 07.615.750/0001-17

AÇÃÀ Francisco adoilfo da rocha
Nº: 404

Cumpiemento Bairro: Centro

Cigade: Jaguaruana UF: CE CEP: 62823090

Contrato: Não especificado GCelebrado em:
i R$ 5,316.307,73 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

vcional. NENHUMA - NÃO OPTANTE

da Obra/Serviço
Frencisco adolfo da rocha Nº. 404

Bairro: Centro

e Jaguariana UF: CE CEP: 62823000

nício. 10/02/2020 Previsão de término: 19/02/2021 Coordenadas Geográficas. -4.837823, -37.782881

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO Código: Não especificado

Proprietario: Municipio de Jaguaruana CPF/CNPJ: 07.615.758/0001-47

4. Atividade Técnica
Quaniidade inidade

1,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverê proceder a taixa deste ART

7) o bservações
ção de máquinas pesadas.

— 6. Declarações
jeciaro que estou cumprindo às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT.

2004, :

tegisiação específica € no decreto nº

Entidade de Classe
UMA - NÃO OPTANTE

&. Assinaturas e o» A”
verdadeiras as informações acima

GEORGE Badsosa DE ALMEIDA - CPF; 003,580.853-62

E5 Municinio de Jaguaruana - CNPJ: 07.815,750/0001-17

3. informações
; valide somente quando quitada. madiente apresentação comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

da válida a ART quando estiver cadastrada no CREA, quitada, possu! 2s assinaturas originais do profissional e contratante.

Registrada em: 10/02/2026 V r pago: R$233,94 Nosso Número: 8213836555

Aautentiodade desta FS



Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos
Administrando Para o Povo

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA JAGUARUANA

.
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.10-002/2020
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2020-PE

SERVIÇOS CONTINUADOS

ANEXO Il — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, com sede à Praça Adolfo Francisco da Rocha,
404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.823-000, inscrita no CNPJ sob o nº 07.615.750/0001-17, neste ato
representada por ALDERÍCIO VALENTE REBOUÇAS, Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos,
nomeado pela Portaria nº 004/2017, de 01/01/2017, inscrito no CPF sob o nº 484.819.553-53, considerando do
Pregão Eletrônico SRP para REGISTRO DE PREÇOS nº 003/2020-PE, PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 02.10-
002/2020, RESOLVE registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a
classificação por elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto
Municipal nº 009/2014 de 12 de Fevereiro de 2014, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

11. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futuras e eventuais locações de máquinas
pesadas, para atender as necessidades da Prefeitura de Jaguaruana, Estado do Ceará, conforme especificações
constantes do Anexo | - Termo de Referência, do edital do Pregão Eletrônico SRP nº 003/2020-PE, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais condições
ofertadas nas propostas são as que seguem:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante

Item] '
Especificação

B

Quantidade [R$ Unitário R$ Total

3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. —“Nãoexiste órgão participante nesta licitação.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo
ser prorrogada.

5.

—
REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto aos fornecedores.

53. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.823-000, C.N.P.J.: 07.615.750/0001-17 FONE: (88) 3418-1288



Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos
Administrando Para o Povo

Tuas TO

x x :
Rubrica

5.4.1.

—
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus presós-aes-fálores
de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2.

—
Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1.—Descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2.—Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3.—Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo.

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 € 5.7.4 será formalizado

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1. Porrazão de interesse público; ou
5.9.2.—A pedido do fornecedor.

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do Decreto Municipal nº 009/2014 de 12 de Fevereiro de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e Data.

ÓRGÃO GERENCIADOR FORNECEDORÇ(ES) REGISTRADO(S)

Testemunhas

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.823-000, C.N.P.J.: 07.615.750/0001-17 FONE: (88) 3418-1288
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2020-PE ANSIDDSA
ANEXO Il! - MODELO DE PROPOSTA

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE PESSOA JURÍDICA:
Nome:
CNPJ
Endereço:
Telefone:
E-mail:
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL
Nome:
Endereço:
Telefone:
E-mail:

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: Registro de Preços para a Registro de preços para futuras e eventuais locações
de máquinas pesadas, para atender as necessidades da Prefeitura de Jaguaruana, Estado do Ceará.

1.PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (Elaborar conforme Planilha Orçamentária constante do Orçamento para Locação de Veículos

e Máquinas Pesadas, Anexo | do Termo de Referência deste Edital);

2.COMPOSIÇÃO DE CUSTOS (Elaborar conforme Composições de custos, constante do Orçamento para Locação de Veículos
e Máquinas Pesadas, Anexo | do Termo de Referência deste Edital);

3.CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (Elaborar conforme Cronograma Físico-Financeiro constante do Orçamento para
Locação de Veículos e Máquinas Pesadas, Anexo | do Termo de Referência deste Edital);

4.BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS - BDI (Elaborar conforme planilha de Benefícios e Despesas Indiretas — BDI,

constante do Orçamento para Locação de Veículos e Máquinas Pesadas, Anexo | do Termo de Referência deste Edital);

5.TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS (Elaborar conforme Tabela de Encargos Sociais constante do Orçamento para Locação
de Veículos e Máquinas Pesadas, Anexo | do Termo de Referência deste Edital).

VALOR DA PROPOSTA
Valor Global: R$ ( )

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Início da execução dos serviços: A partir da data de assinatura da Ordem de Serviço, conforme definido no Edital
do Pregão Eletrônico SRP Nº 003/2020-PE e seus anexos.

VALIDADE DA PROPOSTA:
Prazo de validade: 60 (sessenta) dias, a partir da presente data.

COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
Nos preços propostos acima estão incluídas todas as despesas, frete, tributos e demais encargos de qualquer
natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão.

DECLARAÇÃO:

Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação das
condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº 003/2020-PE e seus anexos.

Local e data.

Assinatura

Observação importante: A identificação do licitante, conforme esse modelo de proposta, só deverá ser feita no
envio da proposta reajustada aos valores vencedores, após solicitação do agente que estiver conduzindo o certame.
Desta forma, ao utilizar esse modelo para o envio da proposta inicial, fazê-lo sem qualquer identificação do licitante,

sob pena de desclassificação.

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.823-000, C.N.P.J.: 07.61 5.750/0001-17 FONE: (88) 3418-1288
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2020-PE
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

—— (Nome do licitante Pessoa Jurídica)....., Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ sob o nº

a aerea sena SATTAAES , Situada à.lca..., este ato representada por seu

representante legal o(a) Sr.(a)... , inscrito(a) no CPFSOD On! ..ciscoen see: é

DECLARA, em atendimento ao previsto no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 003/2020-PE, que não possui em,

seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, nos termos do

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.823-000, C.N.P.J.: 07.615.750/0001-17 FONE: (88) 3418-1288
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.10-002/2020 SEE
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2020-PE

ANEXO V — MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.10-002/2020
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2020-PE
CONTRATO Nº .............---

CONTRATO DE SERVIÇOS CONTINUADOS, QUE FAZEM
ENTRE SI A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

SERVIÇOS PÚBLICOS E ..........--..2222neoos

O Município de JAGUARUANA, Estado do CEARÁ, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

SERVIÇOS PÚBLICOS, com sede à PRAÇA ADOLFO FRANCISCO DA ROCHA, 404, CENTRO, JAGUARUANA-
CE, CEP 62.823-000, inscrita no CNPJ sob o nº 07.615.750/0001-17, neste ato representada pelo Sr. ALDERÍCIO

VALENTE REBOUÇAS, Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, nomeado pela Portaria nº

004/2017, de 01/01/2017, inscrito no CPF sob nº 484.819.553-53, doravante denominada CONTRATANTE,CR , inscrita no CPF/CNPJ sob O Msc , sediado(a) à
doravante designado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

.., inscrito(a) no CPF sob O Nº Loca: , tendo em vista o que
consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.10-002/2020 e em observância às disposições da Lei 10.520, de
17 de julho de 2002, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal 8.538/2015, Decreto
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 009/2014 de 12 de Fevereiro de 2014, e,
subsidiariamente, Lei 8.666/93, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO
ELETRÔNICO SRP Nº 003/2020-PE, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
11. Registro de preços para futuras e eventuais locações de máquinas pesadas, para atender as

necessidades da Prefeitura de Jaguaruana, Estado do Ceará, que serão prestados nas condições estabelecidas no
Edital e demais anexos do Pregão Eletrônico SRP nº 003/2020-PE.

12: Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico SRP, identificado no preâmbulo e
à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1 Objeto da contratação:
Item Descrição dos Serviços Quant. Und|Valor Unitário Valor Total

2. CLÁUSULA SEGUNDA —- DO PREÇO
2.1. O valor do presente contrato é de R$ ................. LAS Je:

2a No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA

3.1. O Contrato terá vigência até 31/12/2020, iniciando-se em ...
podendo ser prorrogado na forma da Lei 8.666/93.

.... e se encerrando em ...../...../.....,

4.

—
CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

41. As despesas com a contratação correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s)
, classificação econômica ............1lloooo , relativa(s) ao exercício financeiro de ......... , previstas
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5.

—
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos no prazo de 30
(trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e
os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo CONTRATADO.

5.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias, contado da data
final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.

5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços
efetivamente prestados e aos materiais empregados.

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO

providencie as medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Secretaria de Infraestrutura e
Serviços Públicos.

5.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o CONTRATADO:

5.5.1.—Não produziu os resultados acordados;
5.5:2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima

exigida;
5.5.3.—Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
5.7. Antes de cada pagamento ao CONTRATADO, será realizada consulta aos cadastros pertinentes para

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

5.8. Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua advertência,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa,
sendo que o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Secretaria de Infraestrutura e
Serviços Públicos.

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Secretaria de
Infraestrutura e Serviços Públicos deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.10. Persistindo a irregularidade, a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos deverá adotar as
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
CONTRATADOa ampla defesa.

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação junto aos órgãos pertinentes.

5.12. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Secretaria de Infraestrutura e
Serviços Públicos, não será rescindido o contrato em execução com o CONTRATADO inadimplente.

5.13.

—
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.131. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, no entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

5.14.

—
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido,

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Secretaria de
Infraestrutura e Serviços Públicos, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = | x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (DO
1=(6/100) | = 0,00016438

" 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6. CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE

6.1. O preço contratado será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a
partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo —

IPCA, ou outro que venha a substituí-lo
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste, sendo formalizados por meio de apostilamento

7.—CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

FL. Os serviços serão executados mediante Empreitada por preço unitário.

8. CLÁUSULA OITAVA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO

8.1. O início da execução dos serviços será dado a partir da data de assinatura da Ordem de Serviço,
conforme especificações descritas no Anexo | - Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº
003/2020-PE.

8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas do CONTRATADO, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

8.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

8.4.1. Nahipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

8.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do CONTRATADO

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PÚBLICOS
9.1. Além das responsabilidades resultantes da observância da Lei 10.520/02 e, subsidiariamente, da Lei

8.666/93, são obrigações da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos:
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
9.1.2.

—
Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

9.1.3.

—
Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

9.14. Pagarao CONTRATADO o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos;

9.1.5.

—
Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pelo
CONTRATADO.
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9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CON

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

10.1. Além das responsabilidades resultantes da observância da Lei 10.520/02 e, subsidiariamente, da Lei

8.666/93, são obrigações do CONGRATADO:

10.1.1.

10.1.2.

10.1.3.

10.1.4.

10.1.5.

10.1.6.

10.1.7.

10.1.8.

10.1.9.

10.1.10.

10.1.11.

10.1.12.

10.1.13.

10.1.14.

Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência e em sua
proposta;
Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Manter o empregado nos horários predeterminados pela Secretaria de Infraestrutura e
Serviços Públicos;
Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

Apresentar à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, quando for o caso, a relação
nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço;

Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos;
Atender as solicitações da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos quanto à
substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos
em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conforme descrito no Termo de Referência;
Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;
Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os
a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar
à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos toda e qualquer ocorrência neste sentido,
a fim de evitar desvio de função;
Relatar à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos toda e qualquer irregularidade
verificada no decorrer da prestação dos serviços;
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do $ 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO
11.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 70% (setenta por cento) do valor total da

licitação.
11.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos,

a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal

e trabalhista, necessários à execução do objeto.
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11.21. A autorização para subcontratação é ato discricionário da Administração, n o
contratado, produzir direito para si, sob pena de rescisão contratual e aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência.

11.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do CONTRATADO

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do
subcontratado, bem como responder perante a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

121. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Administração, especialmente
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.

12.2. O representante da Administração deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

12.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios

previstos no Termo de Referência.
124. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de

controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos:
124.1. Os resultados alcançados em relação ao CONTRATADO, com a verificação dos prazos de

execução e da qualidade demandada;
124.2. Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional

exigidas;
12.4.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

124.4. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

124.5. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
12.4.6. A satisfação do público usuário.

12.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração
dos valores contratuais previstos no $ 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

126. Orepresentante da Administração deverá promovero registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos $$ 1º e 2º do
art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pelo
CONTRATADO ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de Referência, no Edital, neste
Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80
da Lei nº 8.666, de 1993.

12.8. —Afiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.

—
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:
13.1.1. Advertência por escrito;
131.2. Multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

13.1.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;

13.14. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Jaguaruana, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
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13.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PúbBR

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido
o prazo de 02 (dois) anos.

13.2. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:

13.2.1. Advertência por escrito;
13.2.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% (três décimos por cento)

sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento);

13.23. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor
do contrato;

13.24. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Jaguaruana, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

13.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

13.3.—A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

134. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

13.5.—A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Anexo | - Termo de Referência, do Edital.

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ao CONTRATADO
o direito à prévia e ampla defesa.

14.3.—O CONTRATADO reconhece os direitos da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos em caso
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.4. Otermo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
144.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.4.3. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS VEDAÇÕES
15.1. É vedado ao CONTRATADO:

15.1.1.  Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
15.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, salvo nos casos previstos em lei.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
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16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exce:
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.Pp

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

17.1. Oscasos omissos serão decididos pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normasfederais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor —

e normas e princípios gerais dos contratos.

18. “CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO

18.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Seção Judiciária da Comarca de Jaguaruana, Ceará.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor,

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Local e Data.

CONTRATANTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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